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ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 00 ALTO PARANAfBA - CISPAR 

ESTATUTO DO CONSÓRCIO PiTBLICO INTERMUNICIPAL DE 
DESE.NVOLVIlvIENTO SUSTENT.t\. VEL DO ALTO P ARANAÍ.BA - CISPAR 

TÍTULOI 
FL~. 453 
PROc._Q.,5-5 (=2-,..<( __ 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS RUB.__--;,rt.----

CAPÍTULOI 

DA CONSTITUIÇÃO 

SeçãoI 

:Oos Subscritores 

"A:rt. 1° O Consórcio Públíco Intennun:icípal de Desenvolvimento Sustentável do k. o 

Panmafüa CISP AR é constituído pelos municípios que, por meio de Lei, ratificaram o 

.Psorocolo Ele Intenções e celebraram o Contrato de Consórcio Público. 

Seção II 

Da ratificação < 
Q Protocolo de Intenções, apôs su, ratificação po~ pelo menos 5 (cinco) dos . /_ 

~ que. o subscreveram, converter-se-á em Contrato de. Consórcio Público, ato r 1 

'tivo do Consó.rcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável 

. Somente será considerado consorciado o Município subscritor do Protocolo de 

· . Intenções que o ratificar por meio de lei. 

2". Serão automaticamente admitidos no Consórcio os Municípios que efetuarem 

cação em até 2 (dois) anos, a contar da publicação da Ata da Assembleia Estatuinte 

. A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição somente será válida após 

gação da Assembleia Geral do Consórc· , a. cl·:ltar da Assembleia Estatuinte do 

' " 

l º·/ 
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§ 4º. A subscrição pefo Chefe do Poder Executivo não induz a obrigação de ratificar~ 

cuja decisão pertence? soberanamente, ao Poder Legislativo do ente federativo. 

§ 5°. Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o ente da Federação que o tenha 

subscrito. 

§ 6°. O Município ou ente federativo que intencione ingressar no consórcio público 

interrnunicipal de desenvolvimento sustentável do Alto Paranaíba deverá manifestá-la 

por escrito através de adesão ao protocolo de intenções, ficando o seu ingresso a se:r 

definido em assembleia geral. 

§ 7º. A leí de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência 

de cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do Protocolo de Intenções. Nessa hipótese, o 

consorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais entey 

consorciados subscritores do Protocolo. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

Seção Única 

Das Finalidades e dos Objetivos 

.3" O ClSPAR tem como .finalidades o desenvolvimento regional sustentáv:1, nos 

federados co~sorciados, de ações e serviços na gestão e execução de políticas 

: ... :públicas, observados os princípios constitucionais, inseridos uo contexto da 

regionalização, da programação pactuada e integrada., da otimização dos recursos e da 

priorização de utilização dos mesmos de acordo com a estratificação de riscos e as 

necessidades locais, visando suprir as demandas represadas, bem como insuficiência ou 

ausência de oferta de serviços e/ou ações nas políticas públicas nos entes federados 

consorciados, caracterizados como vazios deficitários, de acordo com o perfil sócio

demográfico. 

§ l º. Estas ações e serviços na elaboração, execução e gestão de políticas públicas serão 

consonância com as 
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RUB. _________ ?Ti-- _____ _ 
Federal da República Federativa do Brasil vigente, normas do Direito Público, outras 

:nonnas. ínfraconstitucionais aplicáveis_ 

§ 2°. Os entes federados consorciados autorizam a gestão associada dos serviços 

estampados no caput e no § 1 ° do presente artigo. 

Art. 4º Para ctunprir a sua finalidade, o Consórcio CISPAR tem como objetivos: 

I - Captar, introduzir e consolidar tecnologias que promovam o desenvolvímento ~ 

regional sustentável, observando a vocação de cada Município consorciado. p~-/ 
II - Prestar serviços e executar obras nos Municípios consorciados de acordo com o✓'J:;.x· 

1 

programas de trabalho aprovad?s pela Assembleia Geral, observando a coerência com a 

:finalidade do CISP AR. . • . v 

lll_ - Apoiár e fomentar o intercâmbio, entre os Municípios. consorciados, de 
. ~ ' 

~;;:periências e de informações• ligadas às boas práticas de gestão de recursos públicos. 

IV ·_·Adquirir e/ou administrar bens para. 1rno compartilhado dos Municípios 

, ~~nsorciados; observando a coerência com a finalidade do CISPAR. 
' . ' 

- Realíwr licitações éom:partilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois ou 

contratos celebrados por · municípios consorciados ou por · entes de sua 

. ~inistrnção indireta, observando a coerência com a finalidade do CISP AR, nos 

ttnnos do§ 1 °, do art. 112 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

'\ll. - Elaborar estudos téc:uicos, pesquisas e pjojetos coerentes com a finalidade do 

CISP .. A.R, inclusive p~ obte11ção de recursos estaduais ou federais. 

vlI - Elaborar ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeco11ômico local e 

regional na. área de atuação do consórcio. 

VIII -- Executar competências pertencentes aos municípios nos tennos de autorização ou 

delegação. 

IX - Implantar, implementar e desenvolver serviços assistenciais de abrangência 

regional. 

X - Implantar escola de governo, centro de estudos e capacitação visando a ampliaç; 

de conhecimentos técnicos/profissionalizantes e científicos. 

3 

XI - Celebnrr contratos e convênios com os entes fed~~dJados. 

~ 
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À'II-Imp1antar políticas de prevenção e proteção do meio-ambiente. 

XIII-- Implantar políticas de recuperação do meio-ambiente. 

XIV - Implantar política de gestão do patrimônio trrbanístico, paisagístico e turístico 

comum; 

XV - Implantar assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e de~envolvimento 

urbano, rural e agrário. 

XVI - Proceder à publicação de revistas, rnateriais técnicos e informativos~ impressos ou 

eletrônicos. inclusive para divulgação das atividades do CISP AR e dos entes federados 

consorciados. 

XVII - Adquúir bens, estruturas e equipamentos, contratar serviços e executar obras 
. . 
para o uso compartilhado dos bens federados consorciados, bem como gerir, 

,.administrar, gerenciar os bens, estruturas, equipamentos e serviços assim adquiridos, .. . 

. contrat.ad~~ ou ~roduzídos, gozando para ta: fim da outorga das prerrogativas di 
,govemab11idade e goyeçiança. 

xvm - Implantar/apoiar políticas pública...:; nas áreas de; 

1 b . d ' . l~ . . . a ustec1mento e agua; ~

7
t, 

2. esgotamento sanitário, d}:-enagem e manejo de água pluviais; 

3.. gest-::io d~ resídúos sólidos; 

4. gestão ambiental compartilhada; 

5. habitm,~ãn de interesse social; 

6. manutenção de estrndas vicinais; 

7. manutenção de ruas e avenidas; 

8. jmplantação de abatedouros e frigoríficos regionais; 

9. projetos de apoio à agricultura familiar; 

10. projetos de desenvolvimento urbano e n.1ral; 

I 1. políticas urbanísticas, paisagistas e de turismo; 

12. tecnologia; 

13. biotecnologia; 

14. desenvolvimento econômico; 

15. culnira: 

16. infra-estrutura; 
J\'L.,. ySY V . 

·· ·.· .. ·.••oc 05.!§Jrj/ 
J{UB. ___ _ 

" ~ º
:. 
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17. gestão de iluminação pública, inclusive os ativos de iluminação pública dos 

entes co11sorciados ao CISP AR; 

18. políticas fomentadoras de geração de renda; 

19. desenvolvert contratar, fornecer ou manter sistemas, senríços e equipamentos de 

geração e 
-~~ 

20. transmissão de energia, iluminação pública convencionais ou sistemas -~ 

/'· inteligentes voltados a eficiência energética e energias renováveis; 

21. planejar, coordenar, orientar, controlar e executar projetos de pesquisa e 

implantação de políticas de gestão territorial, geoprocessamento, cartografia e 

planejamento rural e ·urbano; 

22. demãís políticas pó.blicas visando o desenvolvimento regional sustentável dos 

entes consorciados ao CISP AR. 

XIX - Represe~tar o conjunto d?s· entes consorciados que o integram, em matéria 

rete~~nte à sua •finalidade : de interes~e .comum, perante quaisquer outras entidades de 

direito pfiblico e privado, nacionais e internacionais. 

XX - Efetivar ~ exercício de competências pertencentes ~os Municípios consorciados, 

nos termús de autorização ou delegação. 
. . . 

XXI - A gestão associada de serviços· públicos ou de interesse público na gestão de 

políticas públicas. 

XXII : O compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, 

inclusive de gestão, . de manulenção, de informática, de pessoal_ técnico e · de 

procedimentos de licitação e de admissão de pessQaL 

XXIIT - A criação de instrumentos de controle, avaliação e. acompanhamento dos 

s.~i.ços prestados à população regional. 

I\r .. O fornecimento de assistência técnica, treinamento, pesquisa e desenvolv1mento 

~fissionais e dos serviços em gestão pública. 

~t" â, prestação de serviços, dentro do âmbito de sua atuação, em relação a pessoas 

de direito público não consorciadas e pessoas jurídicas de direito privado 

nesses casos, os serviços deverão ser oferecidos em condições de mcrca , 

que seu produto reverterá para o Consórcio como um todo. 

n. 
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XXVI - Viabilizar açãos conjuntas na área de compra~ suprimento e/ou produção de 

materiais e contratação de serviços para os entes consorciados. 

XXVII - Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios regionais que venham 

a ser criados e que, por sua localização, no âmbito macrorregíonal~ possíbilitc o 

desenvolvimento de ações COf\JUntas. 

XXVIII - Definir a política de investimento para a microrregião. 

XXIX - Desenvolver uma política de recursos humanos. compatível com a qualidad 

microrregional e macrorregional. 

XX.X - Desempenhar atividades de âmbito microrregional e macrorregionaL 

XXXI - Implantar e manter serviços de abrangência microrregional e macro1Tegional. 

,~-~l:::~::::d:~:;:::::b:::~=~o no inciso II do cap~t por - [1 
:1eio de contrato, onde será esta?elecida remuner3:~io compat~yel com os valores de~ 

mercado, sob pena -~e ~ulidado. · _ · / 

§ 2°, Os bens adquiridos ou administrados ~a forma do inciso IV do caput serão de uso 

som:ente dos entes que contribuíram para.a sua aquisição ou adlninistração, na forma de 

. Nos casos de retirada de consorciado ou . .de· extinção do CISPAR, os beiis 

~manecerão em condomínio, até autorização para que seja extinto, mediante ajuste 

entre os interessados. 

§ 4"'. Não se incluem entre os mencionados no inciso IV do caput os bens utilizados pelo 

ClSP AR para a execução de suas atribuições. 

§ 5°. Os Municípios poderão se consorciar em relação a todas as finalidades objeto da 

instituição do Consórcio ou apenas em relação à parcela destas. 

§ 6°. Para cumprimento de suas finalidades e objetivos, o Consórcio CISPAR poderá: 

I - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos 

governamentais ou não governamentais. 

II - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos mu~s consorciados, 

,,. ,f ~('.rada a licítação, LJ (. ,J, 
~c~c ~=~ - ~ d, 

'{ L? 
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I!I - Realizar licitações compartilhadas e promover desapropriações ou instituir 

servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de interesse 

social. 

IV - Adquirir e ou receber em doação ou cessão de uso, os hens que entender 

necessários, os quais integrarão seu patrimônio. 

V - Contro1ar e fiscalizar os procedimentos dos serviços prestados aos entes . ,,..:;::;::, 

consorciados. ,dp 
VI Cel b A • ·a d d d · · j ~> - j1 

- e rar contratos e ou convemos com ent1 a es presta oras e serviços pnvan-ElS, 

bem como controlar e avaliar sua execução. ! 
VJ.I-Prestar assistência té_cníca e administrati~a aos. munic_ípi~s consorciados. . 

VIII ~ Estabelecer programas integrados de modernização admínistrativa dos;;· • 

__ s,. __ ass. o~i~dos,_atrav6s do planejame_··nto institucional, apoiando-os ná exec_.~ção dos serviços. · " . 

.admin1Strativos. · . . 

JX: Para' atendimento de necessidades·coletivas, urgentes e transitóriás, dçcorrcntes de . · - - ,. - .. 

~"1.:tações de perigo iminente, de cafa.~·üdâde pública ou de irrupção de epidemias, a 

::;,~~oo.dadc competente da esfera administrativa ce>~espondente poderá requisitar bens e · 

de pessoas naturais como de jurídicasJ sendo-lhes assegurada justa 

?~-0 . 

.. Para cumprimento de suas finalidades, o Consórcio deverá: 

l - Colaborar e coopernr com os poderes legislativos e executivos municípais integrados, 

na adoção de medidas legislativas que concorram para o aperfeiçoamento e 

fortalecimento dos serviços públicos. 

II - Promover reivindicações, estudos e propostas junto aos órgãos federaís e estaduais 

de interesse comum dos consorciados quando necessário. 

111 - p. romover gestões junto aos 6.rgãos co. mpe. tentes visando à obt. enção de recur0 

financeiros para futuras melhorias nos serviços públicos. 

IV - Elaborar estudos e projetos, com vistas à captação de recursos junto aos órgãos 

públicos da esfera Estadual e Federal, bem como entidades governamentais ou privadas 

nacionais ou estrangeiras, para aplicação nos serviços~µ 

1'~l./ 7 
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V - Mediante aprovação da Assembleia Geral, que fixará os valores dos respectivos 

preços públicos em similaridade dt" condições com o mercado. o Consórcio CISP AR 

poderá prestar serviços a outras pessoas jurídicas de direito público e privado, sendo 

que os recursos obtidos reverterão em prol do próprio consórcio. 

VI - Administrar os recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, aos 

serviços públicos. 

VJI - Promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e 

outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle 

padrões éticos para pesquisa, ações e serviços públicos. 

VIII - Estudar e sugeri: a adoção de normas sobre legislação municip~, vísando à 

ampliação e melhoria dos serviços locais dos consorciados. 

- TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES PREL~ARES 

CAPÍTOLOI 

DA DENOMINAÇÃO, PRAZO lt SEJ)E 

Seção I 

Da ·denominação e natureza jurídica 

, 5fil O consórcio público será uma associação _pública com personalidade jurídica de 

público e natureza autárquica e terá como denominaçãQ CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

Seção II 

Do prazo de duração 

··.~ 6° O Consórcio vigorará por prazo indeterminado. 

S~líol;,:l 
(V\ 
\__, 
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FL,-,. ~5 ::)- __________ _ 
PROC._oS~:l{ ____ -
RUB,. _____ ( ___ ·-r·--· ...... . 

Da sede 

Arl. 7° A sede do Consórcio CISP AR está localizada no Município de Patos de Minas, 

Estado de Minas Gerais, situada à Avenida. Professor Aristides Memória, 179, Bairro 

J a:rdim Paulistano. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral poderá alterar a sede mediante decisão de dois 

terços (2/3) dos consorciados, podendo o Consórcio CISP AR manter escdtórios em ,,, 
_ç;f!?? 

outros municípios. · "' 

TÍTULOIIl 

DA GESTÃO ASSOCLIDA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DO CONTRATO DE 

PROGRAlVIA 

~ 

CAPÍTliLO I 

DA GESTÃO ASSOCL.UlA 

Seção I 

Da autorização da gestão assf!ciada de serviços públicos 

·;

1

~0smunícípfos consorciados autorizam a gestão associada de sen•iços públicos. 

w ~~ gestão associada autorizada no caput refere-se: 

,J-,P:nestar serviços conforme aprovado pela Assembleia Geral. 

Promover o planejamento e a programação integrados da.<i políticas públicas. 

m -Definir a sua política interna de recl!Isos humanos; compatível com a realidade dos 

fiT - Prestar _assistência técnica e administrativa aos entes federados consorciados, sendo 

~ natureza e o teor desta assistência aprovada em Assembleia Geral. 

V - Garantir a manutenção, conserto e substituição dos equipamentos que forem cedidos 

M:ravés de convênios e contratos, assim como os ad uirid 

9 
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VI - Celebrar contratos, convêt·lios, acordos e ajustes. 

Vll - Operacíonalizar, executar e gerir, total ou cm conjunto com os municípios 

consorciados, as ações e serviços de acordo com as finalidades do CISPAR. 

VIII - Exercer outras competências, conforme definido pela Assembleia Geral. 

IX - Ao planejamento, a fiscalização? a regulação e a prestação dos serviços públicos de 

sanea:rnento básico e outros serviços públicos. 

X - A implementação de melhorias sanitárias domiciliares, desenvolvimento de 

programas de educação sanitária e ambiental, sem prejuízo de que os entes consorciado 

desenvolvam ações e programas iguais ou assemelhados. 

XI - A prestação de serviços, a execução de obras e o fornecimento de bens à 

administração direta ou indireta dos entes consorciados. 

XII - A realizaç:ão de licitações compartilhadas d.as quais, em cada uma delas; decorram 

dois ou mais contratos, celebrados por municípios oonsorciados ou entes de sua 

}X]U - Aquisição ou administração dos bens para o uso compartilhado dos rrn.micípfos 

E..'lr.ercer outras competências, conforme definido pela Assembleia Geral. 

solicitação, é facultado à Assembleia Ger~ d.evolver qualquer dos 

no inciso I do caput à administraçãtJ direta de município 

o. 

referida nesta cláusula não exclui a atuação direta <l<> Municipio 

dentro dos seus limites geográficos e de sua 

tência constitucional. 

lo 

4"'. O CISPAR poderá executar, por meio de cooperação federativa, toda e quala.wef--+-1--

i:·~[!VIOOlde ou obra a fim de permitir aos usuários o acesso a um serviço públíco co 

e padrões de qualidade e segurança dete1minadas pelas normas 

'veis, inclusive quando operado por transferência total ou parcial de encargos, 

-, os. pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

10 
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Área da gestão associada de serviços públicos 

Art. 9° A gestão associada abrangerá somente os serviços prestados nos territórios dos 

municípios que efetivamente se consorciarem. 

Seção III 

As competências cujo e:tercíc.io .se transferiu ao Consórcio 

Art. 10. Para a consecução da gestão associada, os municípios consorciados transferem 

ao Consórcio CISP AR o exercício das competências de estudo e elaboração de projetos, 

planejamento, fiscalização e regulação dos serviços públicos. 

Parágrafo Único. Os entes consorciados, mediante Contrato de Progr.ar.na poderão 

transferir ao Consórcio CISPAR outras competência.'-> que não sejam contrárias às 

normas constitucionais. 

Seção IV 

Dos regulamentos 

, <"4;ri-" Atendidas as normas fixadas neste Estatuto, no Contrato de Consórcio Público, 
wt. · 

· •;J~.ação do titular dos serviços ou resolução aprovada pela Assembleia Geral do 

fo estabelecerá as normas de regulação e fiscalização, que deverão compreender 

S-&,t~·•'-'ll'os: 

.. os indicadores de qualidade dos serviços e de sua adequada e eficiente prestação . ..--...+-t---.... 

As metas de expansão e qualidade dos serviços e os respectivos prazos, quan 

. m<las metas parciais ou graduais. 

- Os mecanismos de acompanhamento e avaliação dos serviços e procedimentos para 

ão~ apuração e solução de queixas e de reclamações dos cidadãos e dos demais 

- Os planos de contingência e de segurança. 

11 
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CAPÍTULO II 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Seção Única 

Do Contrato de Programa 

~~ 
Art. 12. O Consórcio celebrará, quando for o. caso, contratos de programa para~, 

execução de serviços públicos de comum interesse ou para i:t transferência total ou 

parcial de encargos, de serviços, de pessoa ou de bens necessários à continuidade dos 

serviços transferidos. 

rParágrafü único. Nos contratos de programa a serem celebrados serão 

obrigatoriamente observadas as exigências constal,1.tes do art. 13 da Lei Federal nº --

11.107/05 e dos arts. 30 a 33 do Decreto Federal nº 6.017/07.-

Art. 13. Siío cláus1;1Ias necessárias do contrato de programa celebrado pelo Consórcio 

Público as que estabeleçam: 

1 - O objeto,. a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a 

operada com transferência total ou parcial de enc~rgos, serviç.os, pessoal e bens 

essendais à continuidade dos serviços. 

II - O modo, fonna e condições de prestação dos serviços. 

UI - Os critérios, indicadores, f<mnulas e parâmetros definidores da qualidade dos 

~"'!VlÇQS. 

N - Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de 

cfflia serviço em relação a cada um de seus titulares. 

- Os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio CISPAR; inclusive 

relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e 

modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e 

- Os dí.reitos e deveres dos usuários para obte v. 
12 
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VII - A forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e das 

práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para 

exercê-las. 

VIII - As.penalidades e sua fonna de aplicação. 

lX - Os casos de extinção. 

X - Os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao 

Consórcio CJSP AR relativas aos investimentos que não foram amortizados por repass 

ou outras receitas emergentes da prestação dos serviços. 

XI - A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do Consórcio 

CISPAR. 

XII - A periodicidade em que o Consórcio CISPAR deverá publicar demonstrações 

financeiras sobre a execução do co.ntrato. 

XIII - O foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais. 

§ lº. No ca..,;;o de a· prestação de serviços for operada por transferência total ou parcial de 

encargos, ·serviço, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, 

tm:nbém são necessárias as cláusulas que esta?eleçam: 

- Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 

. w&TTSferiu. 

ll -As penalidades no e-aso de inadimplência em relação aos encargos transferidos. 

m - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade. 

IV - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido. 

V - A identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferida e 

o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado. 

VI - O Contrato de Rateio será fom1alizado em cada exercício :financeiro e seu prazo~d:-::e:::..-v----------.. 

vigência não será superior ao das dotações que o suportam. 

§ 2°. Os bens vincuJados aos serviços públicos serão de propriedade da administração 

direta do município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serão 

exercidos pelo Consórcio CJSPAR pelo período em m~ .. · . o . . rograma . 

. r,_, L ;,,J 13 
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§ 3º. Nas operações de crédito contratadas pelo Consórcio CISPAR para investimentos 

nos serviços deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, para 

fins de con.1tabilizaçãó e controle. 

§ 4°. Receitas futuras da prestação de serviços podet'âo ser entregnes como pagamento 

ou como garantia de operações de crédito ou finap.ceiras para a exec:ução dos 

investimentos previstos no contrato. L,?~ 

§ 5°, A extinção do contrato de programa dependen\ do prévio pagamento das/ 

:indenizações eventualmente devida~, eh1)ecialmente das referentes à economicidade ~ · 

viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio, por razões de economia de escala 

ou de escopo. 

§ 6º. O contrato de pregrama continuará vigente nos casos de: 

I - O titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada, e, 

II - Exti:nç,ão do consórcio. 

TÍTULO IV 

DOS REPASSES 

CAPITULOI 

(rONTRATO DE RATEIO ENTRIC OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

Seção I 

Do contrato de rateio 

l4@ Será formalizado em cada exercício financeiro, contrato de rateio, 

cobertos no exercício, com recursos 

~cipios consorciados. 

Seç.ãoU 

Do percentual cabível a cada município 

. 15. Fica fixado a cada município consorciado 
9iv .. 
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I - Município de Arnpuá-MG, o percentual de 5,55 o/o ( cjnco inteiros e cinquerita e cinco 

centésimos por cento). 

II - Município de Carmo do Paranaíba-MG, ó percentual de 5,55 % (cinco inteiros e 

cinquenta e cinco centésimos por cento). 

IH - Município de Coromandel-MG, o percentual.;de 5,55 % (cinco inteiros e cinquenta. 

e cinco centésimos por cento). 

IV· Município de Cruzeiro da Fortaleza-MO, o percentual de 5,55 % (cinco inteiros e 

cinquenta e cinco centésimos por cento). 

V - Município de Guimarânia-MG, o percentual de 5,55 % (cinco inteiros e cinquenta e 

cinco centésimos por cento}. 

VI·- M~icípio de ~agamar-MG, o percentuãl de 5,55 % (cinco inteiros e cinquenta e 

cinco cC!1tésimos por.cento). 

VII - M~cípio de Lagoa Formosá-MG, o percentual de 5,55 % (cinco inteiros e 

cinquenta e cinco ccntésimos,por cento). 

v1II- Município d~ Matutiria-MG, o percentual de 5,55 % (cinco inteiros e Cinquenta e 

.cmro-centésimos por çento). -• . 
!X• - Município "de Patos de Minas-MÜ, o percentual de 5,55 % (cfnco inteiros e 

· · Q~t'd e cinco centésimos por cento). 

X.- Município de Patrocínio-MO, o percentual.de 5,55 % (cinco inteiros e cinquenta e 

cinco centésimos por cento). 

XI - Município de Presidente Olegário-MG, o percentual de 5,55 % ( cinco inteiros e 

cinquenta e cinco centésimos por cento). 

XII - Município de Rio Paranaíba-MG, o percentual de 5,55 % ( cinco inteiros e 

cinquenta e cinco centésimos por cento). 

XIII- Ivlunícípio de Santa Rosa da Serra-MG, o percentual de 5,55 % (cinco inteiros e 

cinquenta e cinco centésimos por cento). 

XIV - Município de São Gonçalo do Abaeté-MG, o percentual de 5,55 1% (cinco inteiros 

e cinquenta e cinco centésimos por cento). 

XV - Município de, São Gotardo - MG, o percentual de 5,55 % (ci 

Y"'\ cinquenta. e cinco centésimos por cento). 

~J 
U') 

' 
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XVI - Município de Serra do Salitre-M.G, o percentual de 5,55 % (cinco inteiros e 

cinquenta e cinco centésimos por cento). 

XVII - Município de Tiros-MG~ o percentual de 5,55 % (cinco inteiros: e cinquenta e 

cinco centésimos por cento). 

XVIII - Município de Varjão de Minas-MO, o percentual de 5,65 % (cinco inteiros e 

sessenta e cinco centésimos por cento). 

Seção III 

Dos duodécimos 

Art. 16:-o repasse na fo~ de duodécimo deverá ser despendido de uma só vez e pago 

até o dia 20 do mês de referência, sendo que os ·recursos correspondem as suas dotações ·- . 
orçamentárias. 

Seção.IV 

pas obrigações do Consórcio. e dos Consorciados 

74ri ... l7. O C~nsórcio st;i.,;brigà à"repassaraos municípios consorciados, demonstrativo 

~gastos realizados no· mês anterior, até o dia 10 de cada mês. 

_ O contrato de rateio será formalízado em cada exercício financeiro, ·obscr:vada o 

. Os entes federados consorciados, isolados Du em conjunto, bem como o 

Consórcio, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no 

contrato de rateio. 

·.~ 

§ 3°. Os termos da dispensa de licitação e do contrato de rateio deverão ser previamen[,-'1--1....--

examinados e aprovados por Assessoria Jurídica dos entes federados consorciados que 

subscreverem o mesmo. 

§ 4º. As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a afastar 

ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela 

'.oocíedade civil de quaisquer dos entes federad 

i.-... 4(QOV · 
OC. Ú~ 1-{ __ _ 

UB. -p~----!r" _<:.___ __ 

16 

f 



s 
ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 00 ALTO PARANAÍBA- CISPAR 

,:A:··~, 
\\A~:)::/ 
\,~ 

Flv -~pL_______________ ,=r 
PROc._'DSQJj_'j__ ______ _ 
RUB. ______ ~'-----·---

§ 5°. Os recursos financeiros repassados através de contrato de rateio serão dobüados 

automaticamente das contas dos entes federados consorçiados e creditados em conta 

específica do Consórcio em data especificada no próprio contrato de rateio, 

§ 6°. Para cumprir com o estabelecido no § 5° deste artigo, os entes federados 

consorciados deverão autorizar a instituição fm. anceira e. ompetente~ onde possuam ª/;.-tt-.,,°"' ,:;,-,;; 
conta de onde será debitado o valor do rateio, a transferir os recursos financeiros ,,-.,,.. · 

automaticamente ao Consórcio_ 

Art. 18. O ente consorciado deverá incluir em seu orçamento a previsão de recursos 

orçamentários que suportem o pagamento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

4;§ 1°. Constitui ato de improbidade admini~trativa, nos termos do disposto- no -arL 10, 

inciso XV1 da Lei Federal nº 8.429/92, celebrar contrato. de rateio sem suficiente e 

prévia do~çã? orçamentária ou sem observàt f!-S formalidades previstas em lei. 

·§ 2º. O ent~ consorciado destinarã ao CISPAR 1 % (um. por cento) do ISS municipa1 

relacionado aos contra.t9s celebrados e valores movimcntadm(pelo Consórcío; advindo 

,"tde..arlesões e atas de registro de preço: ·· "\ 

19. Havendo restrição na reali~ação de despesas, de empenhos: ou de 

movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das nonnas de direito financeiro. 

o ente federado consorciad<;>, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao 

Consórcio, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a 

garantir a quitação da contribuição prevista no contrato de rateio. 

§ lº. A eventual impossibilidade de o ente federado consorciado cumprir obrigação __,,....-,-;... 

orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o Consórcio a ad~ \.J 
medidas para adaptar a execução orçamentária e finance-jra aos novos limites. ~ 

§ 2º. A inadimplêi1cia por parte do ente federado consorciado quanto às obrigações / 

constantes no contrato de rateio, inclusive o r~passe dos recursos, por perfodo superior a 

sessenta dias, acarretará na imediata suspensão dos serviços prestados, inclusive novos 

'\.1 
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§ 3°. A suspensão de que trata o parágrafo anterior deste artigo só poderá ser revogada 

mediante regularização de todas as obrigações constantes no contrato de rateio pelo ente 

federado consorciado inaditnplente. 

Art. 20. Os recursos entregues ao Consórcio por meio de contrato de rateio, inclusive os 

oriundos de transferência ou de operações de crédito, destinam-se ao atendimento de 

suas despesas orçamentárias. 

§ 1 º. As despesas do Consórcio não poderão ser classificadas como genéricas. 

§ 2°. Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz 

com modalidade· de aplicação indefin1da. ·. 

"' § 3ª. Não se consideram como genéricas as despesas de administração e planejamento, .. . 
-~ desde que previamente classificadas por meio de aplicação ~as nonnas d~ contabilidade 

pública. 

Art. 21. O prazo de vigência do contra:t~ de rateio não será superior ao de vigência das 

dotações orçamentárias que o suportam, com ex~eçfü:>· dos que tenham por objeto 
. 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações- contempladas em plano 

p~urim.maL 

Art. 22. O Consórcio deverá fornecer cm . tempo hábil informações financeíras 

necessárias a consolidar, nas contas dos entes federados consorciados, todas as receitas 

e despesas realizadas, de forma que possam ser contabi1ízadas nas contas de cada um 

deles, na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos 

atendidos. 

Seção V 

Da apuração do percentual 

Art. 23. Na apuração do percentual estabelecido aos Municípios consorciados, utilizou 
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Parágrafo únko. Posteríonnente poderá ser alterado o t,'Til:ério de rateio em 

conformidade com nova metodologia a ser autorizada em Assembleia Geral do 

Consórcio CISP AR. 

Art. 24. O percentual poderá ser revisionado e alterado por meio de decisão d.ª .. L. ;, _,,,,./,,. 
Assembleia GeraL /,,/ 

,.:::,,-· 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

· CAPÍTULO! 

-- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção única_:. 

Do estatuto e do Regimento Interno d~ CISP AR 

Art. 25. - O presente estatuto organizará o funcionamento do Consórcio. Público, 

tomando-se nula a. cláusula que não respeitar as disposições do Contrato de Consórcio 

Público, bem como da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, regulamentada 

pelo Decreto nº. 6.017, de 17 de janeiro de 2007.• 

Parátrrafo Único. O regimento interno poderá dispor sobre o exercício do poder 

disciplinar e regulamentar, do procedimento administrativo e outros temas referentes ao 

funcionamento e organização do Consórcio, sendo a Assembleia Geral, órgão 

responsável pela aprovação do mesmo~ 

CAPÍTULO II 

JJOSÓRGÃOS 

Seção Única -Dos utJ{J 
19 
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~ 2, .. O Co:noo:rcio é composto dos seguintes órgãos: 

I - Nlvel de Direção Superior: 

a) Assembleia Geral; 

b) Presidência; 

e) Conselho de Administração; 

d) Conselho Fiscal. 

ll - Nível de Gerência e Assessoramento: 

a) Secretaria Executiva; 

b) Câmaras Temáticas; 

e) Assessoria Jurídica. 

III - Nível de Execução Programática: 

a) Departamentos Setoriais. w-

§ 1°. O Consórcio será organizado por este Estatuto cujas disposições~ sob pena de 

nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do Contrato de Consórci~ Público do 

CISPAR 

§ 2ó. Poderão ser criados outros órgãos mediante alteração deste i:nstnunento. 

§ 3º. A nomeação dos cargos rl~ Secretário Executivo e Assessor Jurídico serão 

comissionados, de livre nomeaçiio e exoneração, de competência exclusiva do 

Presidente do CISP AR. submetida a referedum pela Assembleia Geral 

CAPÍTULO UI 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Seção I 

Do funcionamento 

Art. 27. A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio CISPAR, é órgão 

colegiado composto pelos Prefeitos de todos os entes consorciados, sendo que seus 

respectivos suplentes serão obrigatoriamente seusD1b u s I :;:, is. 

FL ~ (oJ}) · , ' 
20 

PROC. OS2d~ ' 
RUB __ ::!.~~- 1 



i 
ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA- CISPAR 

Flv _ _.!i{qQ _______ ·- _ 
PROC._...0_55 {?_ 1:(__ ___ . _ 

RUB. 0W ·----- -_- ""?" 

§ 1°. No caso de ausência do Prefeito de Município consorciado, o Vice-Prefeito, ou 

representante do Gabinete do Prefeito ou ocupante de cargo equivalente respectivo, 

devidamente autorizado pelo Prefeito1 assumirá a representação do ente consorciado na 

Assembleia Geral, com direito a voz e voto. 

§ 2º. Nenhum servidor do Consórcio CISPAR poderá representar qualquer ente 

consorciado na Assembleia Geral. 

§ 3º. N cnhum servidor de ente consorciado poderá representar outro ente consorciado 

na Assembleia Geral. 

§ 4º. Ninguém poderá representar dois ou mais consorciados na ~1esma Assembleia ·1 
Geral. 7 

,, § 5°. A Assembleia Geral é dirigida pelo Presidente do Consórcio. / 

--
Seção II 

Das reuniões 

Art. 28. A Assembleia Geral re-µnir-se-á ordinariamente a cada bimestre, e, 

extraordinariamente, sempre que convocada. 

Parágrafo único. A fon11a de convocação das Assembleias Gerais ordin{u-ias e 

extraordinárias será dará por meio de correspondência enviada e/ou publicação na 

imprensa e/ou em sítio eletrônico. 

Seçãolil

Dosvotos 

,Art. 29. Na Assembleia Gera} cada um dos Municípios consorciados terá direito a '')4 
Ol(um) voto. / . 

21 
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§ 1 '\ O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de 

julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade aos servidores do Consórcio 

CISPAR ou a ente consorciado. 

§ 2°. O Presidente do Consórcio CISP AR, salvo nas eleições, des,tituições e nas decisões 

que exijam quorum qualificado, votará apenas para desempatar. / 

§ 3º. Somente os entes federados consorciados em dia com suas obrigações perant« 

Consórcio CISP AR terão direito a voto. 

§ 4°. Não se admite o voto por procuração. 

§ 5°. Havendo consenso entre os membros, às eleições e as deliberações poderão ser 

adotadas por aclamação. 

Seção IV 

Do quorum --

, .,."\rt.. 30. A Assembleia Geral será instalada com a presença de entes consorciados que 

epresentem metade mais um dos votos totais do consórcio, os quais poderão deliberar 

.~re todas as matérias de competência da Consórciq por maioria simples, ou seja, 

de, mais um dos votos, salvo as exceções previstas neste Estatuto. 

,,~m. 31. Qualquer Assembl~ia se instalará cm primeira convocação com a maioria dos 

:sócios~. em segunda convocação, com no mínimo l/3 (um terço) dos sócios. 

Parágrafo Único. A aprovação e alteração deste estatuto somente poderão serem 

realizadas, em Assembleia Geral, na qual estejam representados pelo menos 3/5 (três 

quintos) dos entes consorciados, e com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Seção V 

Das competências 

Art. 32. Compete à Assembleia Geral: 

22 



ente federativo 

·;Pmt~• &lnte:nçães após 2 (dois) anos de sua subscrivão. 

U -Aplrca:r pena de suspensão e de exclusão do CISP AR 

m -Discutir e aprovar o estatuto do CISP AR e suas alterações. 

IV - Eleger ou destituir membros da Presidência do CISP AR. 

V -Aprovar: 

a) Plano Plurianual de Investimentos, até o final da segunda quinzena de julho do 

exercício cm que se iniciar o mandato dos representantes legais dos ~ntes consorciados; 

b) Diretrizes Orçamentárias do exercício segtrinte, até o final da segunda quinzena de f/J 
setembro do exercício em curso; L 
e) Orçamentó Anual do exercício seguinte, até o ímal da segunda quinzena de outubro ~// 

do exercício em curso, bem como respectivos créditos adicionais~ inclusive previsão de / 

aportes a serem cobertos por recursos advindos de Contrato de Rateio; -

a fixação do valpr e a fonna de rateio entre os •entes das despesas para o exercício 

~~· ;st~mnte1 tomando por base a referida peça orçamentária, bem como a revisão e o 
,(: 

~jffi>re de valores devidos ao Consórcio pelos consorciados; 

~Í~ização de operações de crédito, de conformidade com os 1imítps e condições 

:,p:,~~esfabeiecido.s pelo Senado Federal; 

. ão, a revisão e o reajuste de tarifas e outros preços públicos; 

·~ . .t]';'~isição, exceto de material de expe~Hente1 alienação e oneração de bens do 

·o ou daqueles que, nos termos de Contrato de Programa. tenham-lhe sido 

.ó~~-gados os direitos de exploração; 
·:.·.¾, • . 

"· ~ .~atienação e a oneração de bens do CISP AR ou a oneração daqueles que, nos te1mos 

contrato de programa, tenham sido outorgados os direitos de exploração ao 

consórcio; 

i} as contas referentes ao exercício anterior até a segunda quinzena 

exc:rcício subsequente. 

VI - Aceitar a cessão de servidores por ente federativo, consorciado, ou conveniado ao 

CISPAR. 

VII - Apreciar e sugerir medidas sobre: 
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a) a melhoria dos serviços prestados pelo CISPAR; 

h) o aperfeiçoamento das relações do CISPAR com órgãos púb1icos, entidades e 

empresas privadas; 

VIII - Homologar a indicação do Secretário Executivo e do Assessor Jurídico do~· -1f" 
~l CISPAR. , / 

IX - Deliberar sobre mudança de sede. ;,//' / 

X - DelfüeraT sobre a dissolução do CISP AR / 

XI - Deliberar sobre as decisões do Conselho Fiscal. v~ 
XII- Deliberar sobre a necessidade de contratação e ampliação do quadro de pessoal, e ;) 

preenchimento das vagas existentes. 

XIII - Nomear e exonerar os membros da Diretoria Executiva. 

XÍV - Aprovar o Plano de Carreira e de Ct1rgos dos funcionários do Consórcio. 

XV - Aprovar planos e regulamentos dos serviços públicos. 

XVI - Deliberar e dispor em última instância sobre os casos omissos tidos por 

,elevan~s. · 

,; }(\til-Apreciar o relatório anual do Presidente do Consórcio C1SP AR 

f:J[tvfiJ - Discutir e homologar as cor~.tas e o balanço aprovado pelo Conselho .Fiscal. 

f m, . ..:Ratificar ou reéusar a nmneaç.ão ou destituir os dctnais membros da Presidência e 

r.,t:áDiretoria Executiva do Consórcio CISPAR. 
"· \tf' ' 

51fX- Aprovar a celebração de contratos de programa., os quais _deverão ser submetidos a 
, > 

· sua apreciação em no máximo cento e vinte dias; sob pena de perda da eficácia. 

XXI - Homologar retificações propostas ao ContratQ de Consórcioj com no mínimo dois 

terços dos votos (2/3), dos entes cônsorciados presentes na assembleia. 

XXII - Outros .assuntos julgados necessários. 

§ 1°. As competências arroladas neste artigo nã-0 prejudicam outras que se 

reconhecidas pelo presente estatuto. 

§ 2º. Somente será aceita a. cessão de servidores com ônus para o Consórcio mediante 

decisão unânime da Assembleia Geral, presente pelo menos 1/3 (um terços) dos 

membros consorciados. Bem como o ônus seja do Município também deverá ser 

apreciado na mesma proporção. 

Flu. ~GY V, 
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Seção VI 

Da eleição e dos Mandatos 

Art. 33. O CIS.P AR é administrado pela sua Presidência, composta de um Presídente.,é~,,., 

um Vice-Presidente, eleitos em Assembleía Geral, dentre os Chefes do Poder Executivo 

do ente consorciado. 

§ 1º. O representante legal do CISPAR será o seu Presidente, eleito em Assembleia 

Geral, conforme determina este Estatuto. 

§ 2º. O Presidente do CISPAR será obrigatoriamente Chefe do Poder Executivo de um 

dos·Municípíos·consorciados. 

- § 3°. Juntamente com a eleição do Presidente, será eleito o Vice-Presidente do CISPAR, 

que obrigatoriamente será Prefeito de algum dos entes federados consorciados. 

§ 4°. O Vice-Presidente substituirá o Presidente nas ausências e impedimentos 

tên'lporarios. 

§ 5°. No caso de vacância, fala ou impedimento d? Presidente do Consórcio, ou em 

deeürrencia de exclusão ou retirada do· ente consorciado que ele representar, caberá ao 

Vice-Presidente do Consórcío substituí-lo no exercício do cargo de Presidente para 

completar o período restante do mandato. 

§ 6°. Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente cessarão automaticamente no 

caso de não mais ocuparem a Chefia do Poder Executivo do ente federado que 

representar na Assembleia Geral, hipótese em que serão sucedidos por quem preencha 

essa condíção. 

Art. 34. A eleição da Presidência e do Conselho Fiscal do CISPAR será realizada ~ 

até 30 (trinta) dias do encerramento dos respectivos mandatos_ ')4 
§ l º. Quando a eleição da Presidência do CISP AR coincidir com o primeiro período de 

mandato dos prefeitos, observar-se-ão as seguintes regras: 

O' 
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I - Durante o mês de janeiro, após a posse dos prefeitos eleitos, ocorre1·á uma reunião 

preparatória, com convocação de todos os entes federados consorciados com a 

finalidade de deliberar acerca das eleições, inclusive para a fo.rmação de chapas. 

II - A eleição ocorrerá na primeira quinzena de fevereiro. 

m - enquanto não for realizada a eleição, o Presidente do OSP AR passará o cargo, 

interinamente, àquele que o suceder na Prefeitura de sua cidade. 

§ 2º. O Presidente poderá ser eleito mediante aclamação, não havendo acordo será eleito 

pelo voto secreto, e, havendo empate será realizado novo escrutínio, e persistindo o 

empate será realizado sorteio. 

§ 3º. A licença ou afastamento do. cargo de Prefeito importa em impedimento para o 

exercício de quaisquer cargos do CISP AR, enquanto perdurar a licença ou o 

~ afastamento. 

1- Os mandatog do Presidente e do Vice-Presidente cessarão automaticamente 110 caso 

·d~ n1%o mais ocuparem a Chêfia do Poder Executivo do ente consorciado. 

II- Serão convocadas novas eleições no pra,zô 4e até.20 (vinte) dias:, em conformidade 

oom o presente esfatu~o. 

§4º. O mandato do Presidente, do Vice Presidente e dos membros titulares e suplentes 
' . 

... do Conselho Fiscal é de 1 (uni) ano, com início no ·ptimeiro dia útil do cxcrc;ício 

financeiro subsequente, sendo permitida uma reeleição para o mesmo cargo, após a 

realização de processo eletivo nos m~ldes deste estatuto. 

§ 5°. O Presidente, o Vice-Preside~te e os membros titulares e suplentes do Conselho 

Fiscal não serão remLmerados pelas atividades que ex.Qrcerem no Consórcio. 

§ 6°. Somente são admitidos como candidatos os Pxefeitos dos entes consorciados. 

§ 7°. A eleição somente poderá ocorrer com a presença de, no mínimo, 50 % ( cinquenta 

por cento) mais 01 (um) dos entes consorciados e não sendo verificado esse número, 

aplica-se o disposto no parágrafo décimo segundo deste artigo. 

§ 8º. Será considerada eleita a chapa que obtíver, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos 

presentes. obedecido o parágrafo anterior. 

§ 9..,. Caso a eleição possua duas ou mais chapas e nenhuma delas tenham alcançado a 

Flv_~_05U. 
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convocada imediatamente, tendo como concorrentes os dois mais votados no primeiro 

turno. 

§ 10. Na ocorrência de segundo turno de eleição será considerada eleita a chapa que 

obtiver metii.de mais urn dos votos válidos presentes, excluindo-se da contagem os votos. ~ __ g:f 
brancos e nulos. /,,,)Í 
§ 11. Caso a eleição possua apenas uma diapa e ela não tenha alcançado a votação . 

mínima prevista no parágrafo 8° deste artigo será aplicado o disposto no parágrafo / 
- I 

anterior deste artigo. 

§ 12. Não concluída a eleição, será convocada nova Assembleia Geral, com essa mesma 

finalidade, a se realizar em até 20 (vinte) dias, prorrogando-se pro tempore o mandato 

·. daquela ·presidênc.ia que estiver no exercício das funções. 

§ 13. Por ocasiã?_ do period? eleitoral~ havendo necessidade de afastamento,. licença ou 

renúncia. do Pr~sidente e nã9 sendo possível sua substituição pelo Vice-Presidente, a 

. _ A_~emblefa Gerâl"po<{erá autorizar qualquer :representante de ente consorsíado para que 
. . 

..msmna inte_rinamente a Presidência do CISP AR, até que o retomo ao cargo de 

Presidente _pelo Chefe do Poder Exec'!ltivo, se este for possível, não represente mais 

l~açâo a lei -eleitoral '-

Seção VII 

l)a nomeação e da homologação da Presidêncfa do Consórcio CISPAR 

Art.. 35 •. Proclamado eleito o candidato e nomeado a Presidente do Consórcio CISP AR 

a eie será dada à palavra para que homologue a nomeação e o resultado das eleições de 

composição dos demais órgãos do CISP AR. 

§ 1º. Uma vez nomeados, o Presidente da Assembleia indagará, caso presente, se 

um dos indicados aceíta a nomeação. Caso ausente,_ o Presidente eleito deverá~

comprovar o aceite por meio de documento subscrito pelo indicado. / .. 

§ 2º. Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra para que o Presidente 

eleito apresente nova lista de nomeação. 

/ 



Conselho Fisca1, será lido para que todos tomem 

00::ni:h~ .. &i~oo' :ser homologado pelos presentes. 

ScçãoVID 

Da destituição do Presidente e do Secretário Executivo 

Art. 36. Em qualquer Assembleia Geral poderá ser votada a destituição de qualquer dos 

membros da Presidência do CISPAR, bastando ser apresentada moção de censura com 

apoio de pelo menos 1/5 (um quinto) dos entes consorciados. 

§ 1°. Na Assembleia Geral em q'll:e se der a votação da destituição referida no caput ~ 

deste artigo deverão estar presentes pel? menos · 3/5 {três · quintos) dos entes 

' oonsorciados. 

§'?. A moção de censura não será':t:ipti_vada, ocorrendo por mera perda de confiança . 

. Êm todas as conv~cações da Assembleia Geral deverão constar como itém de 

:4r::.:11 Apresentada moç~o de· censura, as di~cussões scrã~ interrompidas e será ela 

te apreci~da, suspe~d~ndu.:se ·a discussão dos demais itens da pauta. 

J\níes da votação da moção de censura será facultada a palavra, por 15 (quinze) 

· • ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao. membro da Presidência do 

.. · t~:PAR que se pretenda destituir. 
' ,.,s,t· ,e-

§B''~ Será considerada aprovada a moção de censura por metade mais 1 (um) dos votos 

· ãJS presentes à Assembleia Geral, em votação nominal e pública. 

· § 7º. Caso aprovada moção de censura do Presidente do CISP AR haverá automática 

destituição de todos os membros da Presidência do CISPAR, procedendo-se, na mesma 

Assembleia Geral, à eleição de nova Presidência do CISP AR para completar o período 

remanescente de mandato. 

Art. 37. Na hipótese de não se viabilizar a eleição reforida no parágrafo anterior, será 

designado um Presidente pro tempore por metade mais 1 (um) dos vo.t 

FL~.-~v. 
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qual exercerá as suas funções até a próxima Assembleia Geral, a se realizar cm até 40 

(quarenta) dias. 

§ 1°. Caso aprovada moção de censura de membro da Presidência do CISPAR, que não 

o Presidente do CISP AR, ele será automaticamente destituído e o Presidente convocará 

eleições para cobrir a vaga para terminar o mandato do membro destituído. 

§ 2º. A nomeação referida no parágrafo anterior será homologada se for aprovada por 

no mínimo 50 % (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos presentes na Assembleia 

Geral. 

§ 3°. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma 

assembleia e nos 60 (sessenta) dias seguintes. 

Seção IX 

Das atas 

Art. 38. Nas atas da Assemblei~. Geral serão registradas: 

f - .Por meio de lista de presença, todos 'OS entes federativos representados na 

i\,..~bieia Geral; indicando o nome do representánte e o horário de ·seu 

somparecimento. 

U - De forma resumida, todas as intervençê'.les orais e, como anexo, todos os 

d' ~ocumentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assemblei~ 

Geral. 

IH - A íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia Geral e a indicação 

expressa e nominal de como cada representante nela votou, bem como a proclamação de 

resultados. 

§ 1 º. No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final da 

votação. < _ 
§ 2°. Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas ~a J 
Assembleia Geral mediante decisão na qual se indique expressamente os motivos do · 

sigilo. 

2 



memde mais um dos votos dos presentes e a ata deverá 

:oon~ í.,:dicação expressa e nominalmente os representantes que votaram a favor e 

oontra o sigi1o_ 

§ 4°. A ara será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que a 

Javrou e por quem presidiu o término dos trabalhos da Ass.ernbleía Geral. 

Seção X 

Da publicação 

Art. 39. Sob pena de ineficácia das deoísões nela tomadas, a íntegra da ata da 

Assembleia Geral será, em até dez dias, pubiicadà- em sítio ou home page do Consórcio 

CISP AR e dos municípios consorciados. 

Pãrágrafo único. Mediante reque!im~nto e o pagamento das dcspêsa.s qe reprodução, 

será fomecid; cópia de quaisquer d~cumentos do Consórci~ CISP A~ observada a Lei 

Federal n. 12.527/2011. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESIDÊNCIA.DO CONSÓRCIO 

Seção! 

Do número de membros 

,Art..40. A Presidência do Consórcio CISPAR é composta pelos seguintes Membros: 

l-Presidente. 

II - Vice-Presidente. 

Art. 41. A formalização da nomeação da Presidência do Consórcio CISPAR, dar-se-á 

atrav~s da aprovaçã.o da Ata da Assômbleia Geral, em que a mesma foi composta. 

Seção II 

30 
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Art. 42" São atribuições do Presidente do Consórcio. CISPAR: 

I - Representar o Consórcio judicial e extrajudicialmente. /

! 
. 

.,,,..:;,.,, 
,,.~P,4 

II - Convocar as reuniões da Assembleia Geral em conjunto com o 

Executivo. 

Secretário 

III - Nomeai· o Secretário Executivo, ad referendum da Assemblc.ia. 

IV -Presidir as reuniões da Assembleia Geral. .. 
V - Nomear e exonerar os servidores aprovados em concurso público ou em processo 

seletivo simplificado, no caso de contratação temporária . 

. V1 _: Autorizar a abertura de prôéesso de· compras, homologar as licitações, ratificar a.-; . .. 
dispensas e ínexigibi-lidades de licitação. 

· VII - Assi11ar contratos admin~strativos, convênios -t: _aj11:stes de interesse do Consórcio: ' . 

VIII - Nomear os membros da Comissão- Permanente de Ücitação, Pregoeiros, Equipe 

de Apoio e de outras , Comissões que se fizerem necessárias às atividades 

ad. .. ninistrativas do Consórcio. 

IX ~- Aprovar a solicitação de cessão de servidores municipais para servirem. -ao 

consórcio. 

X - Julgar recursos relativos à: 

a - homologação de ínscrição e de resultados de concursos públicos; 

b - impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, 

desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto; 

e - aplicação de penalidades a servidores do consórcio. 

XI - Autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presiden 

incumbência de, ad referendum, tomar as medidai(que reputar urgente, 

Parágrafo Único. Em assuntos de interesse comum ou de maior repercussão para as 

atividades do Consórcio Público, mediante maioria simples dos presentes cm reunião da 

Assembleia, fica autorizado o Presidente do ClSPAR a representar os e11tes da 

Federação consorciados perante outras esferas de govV-:v 

C: __ i 
2Y 

t r 



íSPA 
ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 00 ALTO PARANAÍBA-CISPAR 

celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras, defonder as causas municipalistas e/ou regionais, dentre outros assuntos. 

CAPÍTULO V 

DO VICE-PRESIDENTE 

~• 

/
-;~ 
~# 

" 

.~< 
Seção Única 

Da competência 

Art. 43. Compete ao Vice-Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos . 

. . II - Assumir o mandato, em caso de vacfmcia, até o seu término. 

ill- Prestar, de modo geral, sua colaboração àO Presidente. 

CAPÍTULO VI 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Seção Única 

Da competência 

Art. 44. Fica criado o cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo do 

Consórcio CISPAR que é de livre nomeação. e exoneração pelo Presidente do CISPAR, 

ad referendum da Assembleia Geral. 

§ 1 º. A investidura e a jornada de trabalho do emprego público cm comissão de 

Secretário Executivo do Consórcio CISP AR serão estipuladas em Assembleia Geral e 

homologadas por ato administrativo do Presidente do CISPAR. 

§ 2º. A remuneração do cargo de Secretário Executivo do Consórcio CISPAR e de 

outros cargos a serem criados para a realização das ações do Consórcio CISP AR serão 

deliberadas em assembleia e homologadas por ato administrativo do Ptesidente do 

CISPAR. 

Flv. yco~V. 
PROC. Q.55 12, ~ 
RUB. ~ 

32 



i 
ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA- CfSPAR FL., t((õC} 

PROC.____fl55_ft_&--~:~--~--
RU!3. ---n1};_ M---·-•-•• ->~.O ·-~ "• SO, ~ • 

§ 3". Todos os cargos ou funções de confiança e as contratações do Consórcio deverão 

ser autorizadas em Assembleia do Consórcio CISP AR. 

§ 4º. Subordina-se ao Secretário Executivo do'•Consórcio CISPAR todo o pessoal a 

serviço do Consórcio. 

§ 5°. A Diretoria Executiva será adm.1.nistrada pelo Secretário Executivo. 

ArL 45. Compete ao Secretário Executivo do Consórcio CISP AR: 

I - Receber e expedir documentos e correspondências do Consórcio7 mantendo em 

ordem toda a documentação administrativa e financeira do CISPAR, bem assim zelando 

e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo. 

II - Realizar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber do 

CISPAR. 

m - Executar a gestão administrativa e financeira do. CISP AR dentro dos limites do 

orçamento aprovado pela Assembleia Geral, observada a legislação em vigor, em 

espec:ial as n:onnas da administração pública. 

IV - Elaborar Plano Plurianual de Investimentos, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento 

Anual. 

V .. Elaborar a Prestação de Contas mensal, o Relatórío de Atividades e os Balanços 

Anuais a serem submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do CISP AR. 

VI - Elaborar a prestação de contns de projetos,,convênios, contratos e congêneres dos 

auxílios e subvenções concedidos e/ou recebidos pelo Consórcio. 

VII - Controlar o t1uxo de caixa_ 

VIII - Elaborar e analisar projetos sob a ótica da viabilidade econômica, financeira e dos 

impactos, a fim de subsidiar processo decisório. 

IX - Acompanhar e avaliar projetos. 

X - Avaliar a execução e os resultados alcançados pelos programas e 

implementados. 

XI .. Elaborar relatórios de acompanhamento dos projetos/convênios para os órgãos 

superiores. 

XII - Movimentar em conjunto com o Presidente do CISP AR ou com quem este delegar 

as contas bancárias e os recursos financeiros do Cons<' cio. 
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\.. ~~~'e:t\jjfucimmrtodm: a:s diligêndas solicitadas pelos órgãos colegiados 

00oCom6ICio~ Presidência e Tribunal de Contas do Estado. ,$;:: 
XIV - .. Realizar as atividades de relações públicas do ClSPAR. constituindo o elo de ,~,,., ,/~ 
ligação do Consórcio com a sociedade civil e os meios de comunicação, segunéffS · 

diretrizes e supervisão do Presidente. 

X:V - Apresentar os assuntos relacionados à Estrutura Administrativa e Recursos 

Humanos a serem submetidos à aprovação dà Presidência; 

XVI - Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o 

desenvolvimento das atividades do Consórcio. y 
XVII ~ Instaurar sindicâncias e processos disciplinares nos termos do regimento interno ~ · . ~ 
e atos administrativos do CISP AR. 

XVIII - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia 

Geral e Conselho Físcal. -. 

XIX - Paliicipar, sen1 direito a voto, das,reuniões da Assembleia Geral e coordenar a 

Iavratura das atas em 1ivros próprios, os quais deverão conter o registro cronológico de 

todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local e hora, pauta, 11omc e cargo 

dos presentes, e todas as deliberações adotadas em cada reuuião: 

XX - Ela,b.orar os processos de licitação para contratação de bens., materiais ou 

prestadores de serviços e a celebração de convênios de credenciamento com en~idades. 

XXI - .Propor melhorias. nas mtinas ~dministrativas do Consórcio à Presidência, visando 

.à continua redução de éustos. aumento da eficácia das ações con..;;orciais no atingimento 

. de; suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos disponíveis. 

: XXIl - Requisitar à Presidência seu substituto em e.aso de impedimento ou ausênda 

· pma.:responderpelo expediente epe1as atividades do CISPAR. 

XXIlI - Propor à Presidência a solicitação de cessão de servidores públicos para servir 

aoCISPAR. 

XXIV - Expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e intimaço 

bem e.amo dar adequado tratamento a todos os demaís.documeníos à serem expedidos ')d 
ou recebidos relativos a matérias administrativas do CISP AR. / 

X,.'(V - Responder pela execução das compras e de fornecimentos~ dentro dos limites do 

orçamento aprovado pela Assembleia Geral. 

Flv. '-f0VJ 1/ .. 34 
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d~m'S das mmiõesoo ~breia Geral. =~~~~--~~-" 
momiaçôes necessárias para que sejam consolidadas, nas conta~·s y',:;" 

díls· ~nies consorciados~ todas as despesas realizadas com os recursos entregues em ,,, 

vittu:de de CQOtnlto de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cad~ 
-";;;:JIY 

ente da fedemção na conformidade dos elementos e.conõmicos e das atividades ou 

projetos atendidos. 

X)(VIII - Promover a. publicação de atos e contratos do CISPAR. quando essa 

providência for prevista em Lei,, neste instrumento, respondendo civil, administrativa e 

criminalmente pela omissão dessa providência. 

CAPÍTULOVIl 

DO CONSELHO FISCAL 

Seção I-

Da composição 

Art. 46. O Conselho Fiscal é órgão pennanente composto por 05 (cinco) meqros, de 

natureza fis·calizadora, terá_ um Presidente, um~ Vice ... Presidente e um Secretário, 

escolhidos entre os respectivos membros do Consórcio CISPAR. 

§ 1 °: Parn cada conselheiro titular deverá haver o respectivo suplente, observando a 

mesma composição prevista no caput deste artigo. 

§ 2.°. As reuniões ordinárias do Conselho Fiscal ocorrerão na mesma data das reuniões 

ordinárias da Assembleia Geral. 

§ 3°. As reuniões extraordinárias do Conselho Fiscal ocorrerão mediante convocação 

prévia de 5 (cinco) dias, mediante correspondência entregue em conjunto com a paut 

da reunião. 

§ 4°. No caso de destituição ou substituição do Presidente do Conselho Fiscal, o Vice

Presidente assumirá a Presidência do Conse]ho. 
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§ 5º. Na impossibilidade do Vice-Presidente do Conselho Fiscal assum.ir o cargo de 

Presidente. será convocada nova eleição entre os membros do Conselho Fiscal, para 

preencher as vagas de Presidente e Vice-Preside,nte do Conselho Fiscal. 

§ 6°. Todo membro titular do Conselho Fiscal terá um membro suplente, que deverá 

substituí-lo em sua ausência. 

§ 7°. O exercício da função de Conselheiro Fiscal não será remunerad.o. .4 ,. 

§ 8°. As despesas necessárias: ao funcionamento do Conselho Fiscal serão suportadas 

pelo Consórcfo. 

Art. 47. O Conselho Fiscal terá mandato coincidente com o da Presidência do 

Consórcio CISP AR e será eleito pela mesma Assembleia Geral em que se der a eleição 

~ Presidência do Consóroio. .. . ~ 
§ 1°. A cada novo mandato o Conselho Fiscal deve ter a alteração de, no mínimo,2/3 

(dois terços) de seus membros titulares. 

§ 2°. O Conselho Fiscal será eleito mediante voto secreto, salvo quando a eleição se der 

'- por aclan1ação. 

§ 3º. Às candidaturas à função de ConselheírQ Fiscal serão pessoaist vedada a formação 

<le chapas. 

:§. 4"'- Serão considerados eleitos como conselheiros titulares os candidatos com maior 

mmero de votos. 

§ 5'". Serão considerados eleitos como conselheiros suplentes os candidatos que 

sucederem aqueles eleitos na fonna do parágrafo anterior. 

§ 6º. Somente os Prefeitos que não comporem a Presidência do Consórcio CISP AR 

poderão se candidatar ao cargo de conselheiro fiscal titular/suplente. 

§ 7°. O previsto neste artigo não prejudica o controle externo a 

Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos recursos que cada um dele 

efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio. 

§ 8°. A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática do mandato de 

membro do Conselho Fiscal, hipótese em que assumfJ· rá a fJ ão a 
Chefia do Poder Executivo. 

.. 'I. 
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Art. 48. São competências do Conselho Fiscal: 

I - Analisar e emí~ir _parecer ~obre as prestações de cont~s _ªª Presi.dê~cia ~o _cISP ~ ~· 

baseando-se nos hm1tes previstos no Contrato de Consorcm de D1re1to Púbhco, neste .,-· ~ 

estatuto e nos princípios previstos no art. 37 da Constituição da República. .,,,.~·" 

II - Solicitar esclarecimentos da Presidência do CISPAR sobre os atos de gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial que julgar necessários. 

III - Notificar a Presidência do CISP AR P<tra sanar eventuais irregularídades 

encontradas nos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial. / /// 

IV - Informar à Assemble!a Geral sobre quaisquer irregularidades encontradas nos os ~ 

a;os de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Presidência do CISP AR que 7 
r / 
não tenham sido sanadas. 

V - Emitir parecer, sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, 

credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas cm geral a 

serem subm~tidos à Assembleia Geral ou pelo Secretário Executivo. 

VI_- El.eger entre .seus pares o Presidente do Conselho Fiscal. 

§ lº. O Conselho Fisc,il por seu Presideme e por decisão da maioria de seus membros 

poderá convocar o Secretário Executivo para prestar informações e tomar as devidas 

fJ'rD".tidêndas quando forem verificadas irregu1aridades·na escrituração contábil, nos atos . . 
: de gestão financeira ou ainda inobservância de 1101mas legais~ estatutárias ou 

Iegimentais. 

§ ~- As decisões do Conselho Fiscal serão submetidas à homologação da Assembleia 

GeraL 

DA ASSESSORIA .JURÍDICA 

Art. 49. Compete ao Assessor Jurídico: 

I- Controlar, executar e coordenar as atividades de n1attltre2¼1 

CISPAR; 
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II- Analisar sob o ponto de vista jurídico, os processos que lhe sejam submetidos pelas 
unidades administrativas do CISP AR e em.itir parecer a respeito; 

III- P. ~.cipar de sindicâncias e processos administrativos) emitindo orientação ju/i' di .. ca . . ;:;-. , ~ 
conve111ente; ,,,,;:~/ 

~ 

IV- Realizar estudos sobre a legislação federal, estadual e municipais, cientifica ·· o··;·· 
Presidência, a Secretaria Executiva e a Assembleia Geral, quando se tratar de assunto de 
interesse do CISP AR; 

V- Promover a cobrança judicial da dívida ativa e de quaisquer outros créditos não 
liquidados do CISP AR; 

VI- Prestar assistência jurídica necessana aos atos praticados pela Presidência, 
. Secretaria Executiva e de~ais órgãos, bem como nos contratos firmados pelo CISP AR e 

nos procedimentos licitatórios; · 

VII- Rê,presentar ·o CISP AR em qualquer instância judicial, atuando~ em nome do 
mesmo, como autor ou réu, assisten!e, oponente ou, simplesmente interessado; 

· VIU- Aux:mà~ os trabalhos de elaboração da presta<tãq .de contas amial da Presidência; 

§ 1 º. O .,Assessor Jurídico 'quando realiz4f. viagens ao interesse do CISP AR fará jus ao 
rec~pjmento de diárias, cujo va101: será fixado em ato da Assembleia Geral; 

§ 2°. çf Assessor Jurídico nomea,dp de\'erá estar devidamente· inscrito na, Ord9m dos 

Advogados do Brasil, Seção Minas Gerais, bem como ter comprovada experiência na 

área. do direito público. 

CAPÍTULO VII 

DAS CÂIVIARAS TEMÁTICAS 

Art. 50. Poderão ser instituídas Câmaras Temáticas para viabilizar a execução dos 

objetivos do CISP.A.R, cujas composições, competências e funcionamento serão 

definidas no Regimento Interno e/ou atos adminfatrativos do Consórcio. 

CAPÍTULO VIU 

DOS DEPARTAMENTOS SETORIAIS 

Flv. ½:=ti V' 
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execuçao e apoio 

admmistrati~ :aosrtei:il!ais órgãos que compõem a estrutnrn organizacional do CISPAR 

e consistem em: 

I - Departamento de Contabilidade. 

II - Departamento de Compras e Llcitações. 

III - Departamento de Almoxarifado e Patrimônio. 

IV - Departamento de Recursos Humanos. 

V - Departamento de Engenharia. 

/-

. ..-;::,,,, 
,,.. 

VI- Departamento de Projetos e Programas. 

VII -·Departrunento de A~sessoria em Gestão Pública aos Municípios. · · /~ 

§ 1°. Para o desempenho __ das atribui9ões dos Departamentos Setoriais fica a Assembleia _/ 

''" Geral autorizada a detenninar o. provimento de empregos públicos para cada h 
dep~tamento, exigida formação de nível técrrico e i:le escolaridade compatível com ~ ✓ 

. f 

função, todos c~m vencimento que não exceda o .fixa:do para o nív;l inicial de carreira 

em c~rgo equivalente estabelecido p~lo ·mu11icipio ~cdc <lo .CISPAR. 

§ 2°. A descrição· das atribujçôes d9s Departamentos deverá constar do Estatuto ou 
. . 

Regimento Interno do .Consórcio'. 

TÍTULO-VI 

DA GESTÃO ADIVllNISTRATIVA 

CAPÍTULO! 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Seção I 

Das Disposições gerais 

Art. 52. O quadro de pessoal do Consórcío Público é composto por: 

I .. Empregados públicos. 



n -Servidores pi'iéliros nmnicipais cedidos pelos entes consorciados. 

UI - Contratados mediante processo seletivo simplificado. 

IV - Detentores de cargo de provimento em comissão ou função de confiançâ. 

§ 1 º. Os servidores publicos municipais cedidos pelos entes consorciados para compor o 

quadro de pessoal do CISP AR terão sua remuneração e encargos trabalhistas ,e 

previdenciários suportados pelo ente consorciado que os cedeu. 

§ 2º. Fica autorizado o pagamento de gratíficações aos servidores públicos munfoipais 

cedidos pelos entes consorciados 11as condições previstas neste estatuto e/ou ato 

administrativo apro~ado pela Assembleia Geral do CISP AR, não configurando. esse / 

:pagamento, novo vínculo do servídor cedido, inclusive para apuração d:?l 

responsabilidade ti-abalhlsta e pre.videnciária. · • ' 

§ 3°. O ente da Federação consorciado qu~_.assumiu º. ônus da cessão do servidor podera 

contabilizar os pagamentos de remuneração como créditos hábeis para operar 

compen_saç·~ com obrigações previstas no' C_on_tt:ato de Rateio. 
. . . 

Seçio II 

Dos Empregados Públi~os \ 

z\:rt •. 53. Os empregados públicos do Consórcio Público serão. regidos pela Co:nsolidação 

â Lcis do Trabalho - CLT. 

,§ 1°. O Regimento Interno ou ato administrativo do CISPAR poderá dispor sobre o 

exercício do poder disciplinar e regulamentar1 as atribuições administrativas, hierarquia, 

avaliação de eficiência, lotação, jornada de trabàlho e denominação dos cargos. 

§ 2º. Os empregados incumbidos da gestão do Consórcio não respondem pessoalmente 

pelas obrigações contraídas pelo Consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacord 

com a lei, disposições deste Estatuto e do Contrato de Consórcío Público do CISP AR. 

§ 3°. A execução das funções de competência dos Departamentos Setoriais instituí.dos 

neste instrumento poderá ocorrer por meio de cessão de servidores ou empregados 

públicos pelos Municípios consorciados ou os com ele convetiia 
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§ 49
• O Regimento Interno ou ato administrativo do CISPAR prevera as formas de 

concessão de vantagens a ser concedidas aos empregados públicos, sejam indenizações 

ou auxílios pecuniários. - ···· #' e,--:> 
/ 

Art. 54. Em ato administr'd.tivo aprovado pela assembleia será definida a descrição "das 

funções. os requisitos para investidura, a lotação, a jornada de trabalho e o plano de 

carreira dos empregados públicos do Consórcio. 

§ 1°. Poderá ser criado por :meio de deliberação da Assembleia Geral e consequente ato f /1 
adminístrativo funções comissionada~ destinadas exclusivam~nte para os cargos e/ou / / 

funções de dir~ção, chefia e assessoramento. 

§ 2°. É vedada·a cessão de_empregados públicos do Consó~,?ÍO para quaisquer eritidàdes 

de direito público ou privado. 

Art. 55. O provimento nos emp.regos públicos do Consórcio se dará somente por meio 

de concurso público. ressalvadas as co~tratações prevfatas neste tenno. · 

Paclgrafo úuico. Os processos de rcalizaçã.o de conç;ursos- públicos do Consórcio 

CISPAR .sc"tão de provas ou provas e títulos, conform~ as funções de cada emprego 

público e 11onnas dispostas cm edital de concurso público. 

Seção Ill , 

Das contratações por tempo determinado 

Art. 56. Somente será admitjda a contratação por tempo detenninado pelo CISP AR se 

observado o risco de prejuízos~ formalmente motivado pelo Presidente, ao consórcio u 

ao ente consorciado em razão: 

I - De nova demanda de um ou mais entes co:nso.rciados. 

II -D• incremento expressivo de demanda existente de um óu mais entes consorciados_ 

III - Da inexistência de empregado público em uma ou 
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IV - Da ins"lj:iicirv,cia de empregado público em uma ou mais funções. 

V - Subsmuiçã.o de pessoal por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, 

exoneração e demissão, ou nos casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo. ~~-
V1 - Para atender demandas de programas e convêníos. ~'1/f/ 
VII-Realização de levantamentos cadastrais e sócio~econômicos, declarados urgerat:':·· 

inadiãveis. 

§ 1-0. As contratações por tempo determinado terão prazo de até 24 (vinte e quatro) 

meses, podendo haver uma prorrogação, limitando o período total em 48 (q1iarenta e 

oito) meses, na hipótese de ainda estarem presentes os motivos que a ensejaram. 

§ 2°. Aos contratados temporariamente na forma desta Seção serão aplicados os mesmos 

direitos e deveres dos empregados públicos do CISPAR·previstos neste estatuto e/ou 

regimento interno e/ou atos administrativos do Consórcio, exceto ·os adicionais de 

natureza peimanente. 

Art. 57. As contratações temporárias serão efetuadas por meio de processo seletivo 

simplificado, observando as seguintes diretrizes: 

r 7 Publicação do resumo do edital na imprensa escrita e sua inte~ disponibílizada na . 

Internet. 

II - Seleção me4iante aplicação de prova ou análise de títulos e cunfoÚlo, pemlitida 

essa última apenas para funções cuja formação escolar mínima exigida seja ensino 

médio ou superior completos. 

III - Uso de critérios objetivos na análise de títulos e de currículos. 

CAPÍTULO II 

DOS CONTRATOS 

Seção Única 

Dos contratos 

Art. 58. Todas as contratações de bens, prestação de serviços e realização de obras do 

Consórcio obedecerão à Lei Federal nº. 8.666/1993 e à Lei Federal nº. 10.520/2002, 

com suas respectivas alterações e outras normas correlatas. 
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§ l º. Todos os editais de licitação deverão ser publicados na forma prevista na Lei 

Federal nº. 8.666/1993 ou na Lei Federal. nº. 10.520/2002 e cm sítio que o Consórcio 

manterá na Internet. 

§ 2°. Todas as modalidades de licitações bem como as dispensas ou inexigibilidades 

deverão ter as suas aberturas comunicadas a cada ente co11sorciado, por correspondência 

impressa ou eletrônica, com indicação de onde se obter a sua ín.tegr-a, sob pena de 

nulidade dos atos e responsabilização do agente que lhe deu causa. 

TÍTULO VII 

DA GESTÃO ECONÔMICÀ E FINANCEIRA . 

-. CAPÍTULOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção Únic;:;. 

Das r,,lormas do Direito Financeiro e do Direito Público 

Art. 59. A execução das receitas ~ das despesas do Consórcio obedecerá às normas de 

direito financeiro aplicáveis aos entes de direito público. 

• -f~cigrafo único. Aplica-se ao Consórcio, no que couber, a Lei Federal nº. 9.755/1998, 

lã lei Federal nº 12.527/2011 e a Instrução Normativa TCU nº. 28/1999 que dispõem 

.• sobre a implementação da homepllge Contas Públicas na Internet. 

Art. 60. A administração direta ou indireta de ente consorciado somente entrega ' 

recursos ao Consórcio quando houver; 

l- Contratado o Consórcio para a prestação de serviços ou execução de obras. 

U - Assjnado contrato de rateio. 

Parágrafo único. Não se exigirá contrato de rateio no caso de os recursos recebidos 

pelo Consórcio terem por origem, transferência voluntári· 
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meio de convênio com ente consorciado, desde que o Consórcio compa:reça ao ato como 

interveniente. 

Art. 61. Os entes consorciados respondem semente de forma subsidiária pe~ 

obrigações do Consórcio. 

Art. 62. O Consórcio estará sttjeito à fiscalização pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais quanto à legalidade, legitimídade e economicídade dos seus atos de gestão 

orçamentária, financeira, operacional e patrimonial. 

Parágrafo único. A fiscalização referida no caput deste artigo não prejudica outras 

ações de controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os entes 

da federação consorciados viérem a celebrar com o .Consórcio. 

CAPÍTULO II 

DA CONTABILIDADE 

. Seção Única 

Dos A.tos Contábeis 

Art.. 63. A contabilidade do Consórcio obedecerá ao disposto na Lei Federal :nº. 

4.320/1964, na Lei Complementar nº 10112000 e aos atos nonnativos editados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 1 º. No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir 

que se reconheça a gestã. o econômic.a e fmanceira de cada serviço em relação a cada un~ 

seus titulares. 

§ 2°. Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique: . 

I - O investido e arrecadado em cada serviço, inclusi-1e os valores, de eventuais subsídios 

cruzados. 

II - A situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município adquiriu 

isoladamente ou em condomínio para a prestação dos s 
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CAPÍTULO Ili 

DOS CONVÊNIOS 

Seção Única 

Das Normas de Celebração de Convênios e Termos Congêneres 

Art. 64. O Consórcio fica autorizado a celebrar convênios ou termos congêneres cont 

entidades governamentais ou p1ivadas, nacionais ou estrangeiras, desde que pertinentes 

à sua finalidade e seus objetivos. 

Art. 65. O Consórcio :fica autorizado a-- comparecer como interveniente em convênios 

celebrados por entes consorciados ou terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos. 

CAPÍTULO III 

·DA INTERVENUi:NCIA 

Seção Única -

Da Interveniência 

Art. 66. Fica o Consórcio autorizado a comparecer como interveniente em convênios 

celebrados por entes consorciados e terceiros, a :fim de receber ou aplicar recursos. 

CAPÍTULO IV 

DAS TARIFAS E PREÇOS PÚBLICOS 

Seção única -

Das Tarifas e dos Preços Públicos 
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A1·t. 67. O CISP AR poderá instituir tarifas provenientes dos serviços prestados e preços 

pi'.iblicos decorrentes do uso de bens do Consórcio. 

CAPÍTULO V 

no uso DE BENS E SERVIÇOS 

Seção 1-

Dos Bens e Serviços 

Art 68. Terão acesso ao uso dos bens e serviços do Consórcio os entes consorciados 

que contribhlram para sua aquisição e promoção. 

Pa.-ágrafo Único. O acesso disposto no caput dependerá da situação de adimplência 

com o Consórcio. 

Seção Il

Da Cedência de Bens 

Ar,t. 69. Observadas as legislações municip?J.is, os entes consorciados poderão ceder ao . . 
Cons.órcio bens de seu próprio patrimônio e os serviços de suas administrações, para. 

uso comum. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕ:ES GERAIS 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Do regime j ur-ídico 
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A:rt 71.;'' o:s~-mi regido pelo disposto na Lei nº. l 1.107, de 06 de abril de 

2005; regulamentada pelo decreto nº. 6017 de 17 de Jane.iro de 2007 que dispõe sobre 

noo:nas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências, pelo 

Contrato de Consórcio Público originado pela rattficação do Protocolo de Intenções do 

CISP AR e pelas leis de rntificações, as quais se aplicam somente aos Municípios que as 

emanaram. 

Seção II 

.Da exigibilidade 

Art. 71. Quando adimplente com suas obrigações. qualquer ente consorciado é parte 

legitima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Estatuto. 

TÍTULO IX 

DA RETIRADA DO CONSORCIADO 

CAPÍTULOI 

DA RETIRA.DA 

Seção Única 

na Retirada de .. Entes Consorciados 

A retirada de membro do Consórció dependerá de ato formai de seu 

;;i, re:prosent-ante na Assembleia Geral. 

. § !°'. A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o ente consorciado 

que se retira e o Consórcio. 

§ 2°. Os bens destinados ao Consórcio pelo ente consorcíado que se retira serão 

revertidos ou retrocedidos quando da extinção do Consórcio CISP AR, salvo se houver 

termo contratual de cessão de bens. 

CAPÍTULOH 
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DA I!:XCLUS.ÃO 

Seção Única -

Das Normas de Exclusão de Entes Consorciados 

Art. 73. São hipóteses de exclusão de ente consorciado: 

I - A não inclusão, pelo ente consorciado, em s1.1a lei orçamentária ou em créditos 

adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas :por meio de 

contrato de rateío. 

II - O não cumprimento por parte do ente consorciado de condição necessária para que 

o Consórcio receba recursos onerosos ou. transferência voluntária. ~ 

• h nr - A subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro Consórcio com 

finalidades iguclis ou, a juízo da maioria da assembleia geral, assemelhada . ~-~-" 

compatíveis .. 

·rv - A existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação .fundamentada, pela 

maioria absoluta dos presentes à Assembleia Geral._ 

§ 1 º. A exclusão prevista nos incisos ·1 e D do caput deste artigo somente OCOITerá após 

previa suspensão pelo período de 90. dias, durante o qual o ente consorciado deverá se 

• reabilitar. 

:§. 2º~ Poderão se! votadas eni Assembleia Geral outras fonnas de exclusão, desde que 

' promova procedimento adminfatrativo em conformidade com os princípios 

constitucionais e nonnas de direito. 

Art. 74. O regimento interno estabelecerá o procedimento administrativo para 

aplicação da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

§ 1 °. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia 

Geral, exigido o mínimo de 3/5 (três quintos) da totalidade dos votos dos membros 

consorcfados. 
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§ 2.<l. Nos caso'S' omissos, e subsidiaria.mente, será aplicado o procedimento previsto pela 

Lei Federal nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 3º. Da decisão que decretar a exclusão caberá recurso de reco11síderação, o qual não 

terá efeito suspensiyo, dirigido ao .Presidente do Consórcio CISP AR e votada em 

Assembleia Geral. 

TÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULOI 

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO (;ONTRATO DE CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

Seção Única 

Da Alteração e Extinção do Contrato de Consórcio do CISP AR 

Art. 75. A extinção do contrato de Consórcio dependerá de instrumento aprovado pela 

Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os 6onsorciados. 

~ Até que haja decisão que ind~quc os re~po11sáveis pelas obrigações do Consórcio, 

entes consorciados responde:i:ão, solidariam.ente, pelas obrigações remanescentes, 
. . 

.,tindo o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa 

~:·à obrigação . 

.... : § 2<>. Com a extinção, os servidores públicos municipais cedidos ao Consórcio 

retomarão aos seus órgãos de origem e os empregados pú.blícos do Consórcio terão seus 

contratos de trabalho automaticamente rescindidos. 

Art. 76. A alteração do contrato de Consórci9 observará o mesmo procedimento 

previsto 110 c:aput do artigo anterior. 
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DOS DIREITOS, DEVERES, PENALIDADES E EXCLUSÃO DOS ENTES 

C.APÍTULOI 

DAS DISl1 OSIÇÕES GERAIS 

Seção I

Dos direitos 

o/ 
/

t:.r:· . . 
17' ,, 

Art. 77 - O ente consorciado tem direito a: 

I - Tomar p~e nas deliberações, obedecidas as disposições deste Estatuto e do 

Protocolo· de I'D:~enções, discutindo e votando os assÜntos nelas tratados . 

II - Propor a~ Presidente do Consórcio ou. a quem de direito medidas de interesse do 

Consórcio. 
. -

111 - Votar<;\ ser votado para ocupar cargos nos órgãos do Consórc;io ou integrá-los, 

IV ,--- Solicitar por escrito,· a qualque! tempo quaisquer informações sobre os negócios 

e/ou ações d:o Consórcio . 

V·_ Destigai:-.s~ ·do ·consórcio, obedecidas as condições estabelecidas neste Estatuto e_ 

~Contrato de Consórcio Público do CISPAR. 

• i\:.o ente consorciado é facultado pedido de . retirada _com prévia comunicação 

Rr~mi.Hl:e 60 (sessenta) dias, obtída a devida autori~ação legislativa. 

Assemb]efa Geral providenciará, a partir da comunicação de exclusão de que 

. '"' _ . 0 caput desta. Cláusula, a compatibilização dos custos _dos planos, projetos, estudo, 

il .,~as, ou atividades de que participe o consorciado excludente, entre os demais 

oomorciados participantes. 

Seção II 

Dos deveres 

Art. 78. O ente consorciado tem o dever e obrigação de: 

FL~. LfFtV. 
PROC.O~Y 
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1- Cumprir as disposições da Lei, do Contrato de Consórcio Públíco do CISPAR, deste 

Estatuto e respeitar as resoluções regularmente tomadas no âmbito do Consórcio. 

II - Satisfazer pontualmente seus compromissos para com o Consórcio. 

III - Prestar ao Consórcio esclarecimentos sobre as atividades desenvolvidas por si que/· 
~ eF~ 

sejam objetos das atividades do Consórcio. 7,,✓ .,,. 

IV - Trabalhar em prol dos objetivos do Consórcio, respeitando os dispositivo- ·· 

estatutários, zelando pelo bom nome do Consórcio, pelo patrimônio deste e pela 

integração de seus membros. 

TÍTULO X.II 

DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

CAPÍT.ULOI 

DA& ~!~POSIÇÕES FINAIS 

Seção Única ....: 

Das Disposiç;ões Fin::iis 

.AxL 79. O Consórcio será regido: 

Pelo disposto na_ Lei Federal nº. 11. I 07, de 6 de abril de 2005. 

Decreto Federal nº. 6.017, de 17 de janeÍro-dc 2007. 
\ 

- Feio Contrato de. Consórcio Público, originad~ pela ratificação deste Protocolo de\ 

- Pelas leis de ratificações, cuja aplicação é restrita aos entes foderattvos que as 

- Pelos atos administrativos da Assembleia Geral da Presidência e do Conselho Fiscal 

do CISPAR. 

Art. 80. A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser compatível os 

seguintes princípios: 
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l - Respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo seu ingresso ou 

retirada do Consórcio depende apenas da vontade; de cada ente federativo, sendo vedado 

que lhe sejam oferecidos incentivos para o ingresso . 

II - Solidariedade, em razão da qual os entes consQréiados se comprometem a não 

praticar qualquer ato, çomissivo ou omissivo, que venha a preji1dicar a ímplementação 

de quaisquer dos ob.,jetivos do Consórcio. 

111 - Eletividade de todos os órgãos dírigentes do Consórcio. 

IV - Transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo 

de ente consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do Consórcio. 

V - Eficiênci~ o que exÍgirá 'que todas· as decis?es do Consórcio• tenham explícita e 

prévia fundamentação técnica que demonstrem su~ viabilida~e e economicidade. 
I[; 

Art. 81. Quando a~mplente· c.om l:!~as obrigações,_ qualquer ente consorciado é parle - ~ . .. 

legítin1a pâra exigir o pleno cump1imento das cláusulas previstas neste instrumento. 

CAPÍTULOU 

DOFO~O 

Seção Única 

. DoForo. , . \ 

Art. 82. Para dirimir eventuais controvérsias deste instrumento, -~ca e~eito o foro da ~ o· 
Comarca de Patos de Minas, Estado de :Minas Gerais. · ~ . 

Patos de Minas - MG, 02 de março de 2018. f'Í 

FL~ it:::r ~ V. 
PROC. Q551w--·------
RUB. __ cr:!. ____ * v--«-~ __ 
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ATA DA 44ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 
PARANAÍBA - CISP AR. Ata da 44ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Público de 
Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba - CISPAR, inscrito no CNPJ: 20.782.813/0001-
98. Ao oitavo dia do mês de dezembro, do ano de dois mil e vinte e três, às 09h00 min horas, 
realizou-se na sede do CISPAR, em Patos de Minas, sob a presidência do senhor Prefeito de 
Presidente Olegário e Presidente do CISPAR, Sr. Rhenys da Silva Cambraia, a 44ª Assembleia 
Geral Ordinária, obedecendo à seguinte Pauta: I -Abertura pelo Presidente, II- SEMAD-BDMG 
e BID, apresentação do projeto de concessão dos serviços de manejo de RSU; III- Deliberações 
CISPAR, IV- Encerramento. 

Presentes na oportunidade, os Senhores Prefeitos; Agnaldo Ferreira da Silva- Prefeito de 
Cruzeiro da Fortaleza, Adílio Alex dos Reis- Prefeito de Guimarânia, Cesar Caetano de 
Almeida Filho- Prefeito de Carmo do Paranaíba, Edson Machado de Andrade- Prefeito de 
Lagoa Formosa, Fabiano Magella Lucas- Prefeito de São Gonçalo do Abaete, Fernando Breno 
Valadares Vieira- Prefeito de Coromandel, Robson Jose Luiz Vinhal - Vice Prefeito de Santa 
Rosa da Serra; Rhenys da Silva Cambraia- Prefeito de Presidente Olegário, Paulo Giovani 
Silveira de Melo - Prefeito de Serra do Salitre, Ivan Pereira Nunes - Prefeito de Tiros, 
Valdemir Diógenes da Silva- Prefeito de Rio Paranaíba, e o Sr. Pedro Rogerio Pinheiro -
Secretário Executivo do CISPAR. 

1. O Presidente do CISPAR- Sr. Rhenys da Silva Cambraia iniciou a assembleia 
agradecendo a presença de todos e prosseguiu com as deliberações e informativos do 
CISPAR; 

II. - Foi autorizado de forma unanime o 2° ten;no aditivo em alteração ao protocolo de 
intenções, para restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro do vencimento de 
empregos públicos e instituir de maneira isonômica a concessão de vantagens aos 
empregados públicos do quadro de pessoal. Em atendimento ao convênio firmado 
com o MPMG, foi autorizado a alteração de salário do cargo de agente administrativo 
para R$2.000,00. Além disso, foi deliberado também sobre matérias afetas a 
concessão de serviços públicos e outras providencias referentes a gestão do consorcio. 

III. - O secretário executivo, Pedro Rogerio Pinheiro, apresentou um resume referente ao 
que foi tratado na reunião entre CISPAR, BDMG, SEMAD e MPMG sobre o 
programa de concessão dos serviços de resíduos sólidos urbanos. 

IV. - A presente assembleia aprovou de forma unanime a criação de uma câmara técnica 
para deliberar e escolher a agencia reguladora que irá prestar serviços para o programa 
de gestão de resíduos sólidos urbanos. Ficaram escolhidos os seguintes membros: 
Coordenadora de P. e P. -CISPAR- Murielle Cristine Costa Melo; Diretora de Meio 
Ambiente - Patos de Minas - Suellen C. Meira; Vice Prefeito - Presidente Olegário -
Júlio Reis; Setor Convenio - Presidente Olegário - lago Luís Santos; Secretaria de 
Meio Amb. - São Gotardo - Martinalia C. Jeronimo; Coordenadora Amb. - São 
Gotardo - Francielle S. Mendonça; Secretário de Meio Amb. - Lagoa Formosa -
Matheus Moreira Bellini; Secretario de meio Amb. - Serra do Salitre-Augusto Peres 
Arruda; Assessor Jurídico do CISPAR - Abelardo Mota. 

V. Foi realizado a eleição das novas presidências para o exercício de 2024 do CISPAR, 
ficando escolhidos os seguintes membros: PRESIDÊNCIA - Presidente - Rhenys da 
Silva Cambraia; Vice-Presidente - Adílio Alex dos Reis; CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO -Presidente - Valdemir Diógenes da Silva; Vice-Presidente - Ivan 
Pereira Nunes; CONSELHO FISCAL- Presidente - Fabiano Magella Lucas; Vice-Presidente 
- Paulo Giovani Silveira de Melo; SUPLENTES - Edson Machado de Andrade e Cesar 
Caetano de Almeida Filho. 

Avenida Professor Aristides Memória, 179 - Jardim Paulistano - Patos dt Minas/MG - CEP: 38706-092 Tel.(34)3822· 
7700 - Fax: {34) 3825-6893 e-mail: consorciocispar@gmaiLcom 
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Não havendo mais nada a tratar o presidente do CISPAR passou a palavra ao presidente da 
AMAPAR, Sr. Fernando Breno Valadares Vieira, para dar sequência a reunião e declarou 
encerrada a Assembleia para os assuntos a serem deliberados pelo Cons6rcio. E para constar, eu 
Pedro Rogerio Pinheiro, lavrei a presente At que, se aprovada, vai assinada por todos, Patos de 
Minas 08 de dezembro de 2023. 
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